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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2022 
 
Ref. Normativa: Lei nº 8.666/93, de 21.06.1993, publicada no D.O.U. de 
22.06.1993 e subseqüentes alterações. 

1.ÓRGÃO 
CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Iguaçu. 

2. DATA DA 
EMISSÃO 
01/08/2022 

3. ENQUADRAMENTO 
LEI Nº 8.666/93 
 

Artigo 24, Inciso II 

4. PROCESSO 
Nº 
 

039/2022  
5. OBJETO 
O objeto do presente termo é a dispensa de licitação para  
continuidade da locação das instalações do Centro 

Comunitário da Matriz Nossa Senhora de Fátima de Cruzeiro 
do Iguaçu, documentação necessária e demais condições 
descritas neste termo. 

6. INSTRUMENTO A 
EMITIR 
( X ) S/ INSTRUMENTO 

(   x ) CONTRATO 

 
7.FORNECEDOR 
MITRA DIOCESANA DE 
PALMAS 
CNPJ: 
75.661.264/0023-09 
 ( X ) CADASTRADO 
 (    ) NÃO CADASTRADO 

8.DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS 
( X ) FGTS                  ( X ) 
FEDERAL 
( X ) TRABALHISTA     ( X ) 
ESTADUAL     
( X ) MUNICIPAL         (     ) RG e 
CPF 

9.INFORMAÇÃO 
COMPLEMENTAR 
 
Nada consta.  

 
10. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO: 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DESTE PROCESSO É DISPENSÁVEL DE 
LICITAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 24, INCISO II DA LEI Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, POR NÃO ATINGIR O LIMITE PARA 
LICITAÇÃO. 

12. JUSTIFICATIVA: A referida solicitação justifica-se pela reforma das instalações da 
Escola Municipal Cruzeiro do Iguaçu, a qual encontra-se em fase final, porém até a 
presente data não está liberada para utilização, ainda, há previsão de instalação das 
lousas escolares para meados de agosto.  A referida reforma contempla parte de 
alvenaria, pisos e acabamentos, cobertura, pintura, hidro sanitário, instalações 
elétricas, esquadrias, desta forma visando a segurança dos alunos e professores e a 
continuidade das aulas é imprescindível a locação do Centro Comunitária. Ressalta-se 
ainda, que este é o único local no município, que dispõe de espaço suficiente, com 6 
salas de aulas, espaço para uso de refeitório e para atividades físicas, cozinha, 
banheiros masculino e feminino, e espaço externo.  
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
33.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS A PESSOA JURIDICA 

14. 
Quant. 

15. Descrição do Objeto. 
 

27. Preço 
Unitário 

17. Total 
 

18. DATA 
BASE 

19. 
CONDIÇÕES 
DE 
PAGAMENTO 

CONFORME ANEXO I 01/08/20
22 

30 dias após a 
emissão da 
nota fiscal  Valor total: 4.848,00 quatro mil oitocentos e 

quarenta e oito reais. 
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20.FORNECEDOR/PROFISSIONAL 
CONTRATADO: 
  
MITRA DIOCESANA DE PALMAS 
75.661.264/0023-09 

21. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
E/OU PRAZO DE 
FORNECIMENTO/ENTREGA 
 
 

CONFORME SOLICITADO 

22. ANÁLISE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
De acordo conforme Parecer Anexo. 
 
 
DATA:  01/08/2022                      MARCELO J. F.SOARES    - Presidente da Comissão  

23. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
Parecer: em anexo. 
 
 
DATA:01/08/2022                                                    KARINA MAIER OAB/PR: 59.899 

24. PROCESSO 
 
(    ) CONCLUÍDO 
(    ) CANCELADO 

25. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a 
Contratação, dispensada a licitação. 
 
DATA: 01/08/2022                         
                                         LEONIR ANTÔNIO GELHEN 
                                                        Prefeito Municipal 

 
ANEXO I 
 
 
LOTE 1 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor 
und 

Valor total 
R$ 

1 Locação de imóvel não residencial – 
Centro Comunitário da Matriz Nossa 
Senhora de Fátima, para instalação 
temporária da Escola Municipal 
Cruzeiro, para o período  de 03 meses, 
podendo ser prorrogada até a 
conclusão da obra  

02 meses 

2.424,00 
(02 

salários 
mínimos) 

4.848,00 

 
 


